
 

 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 

COMUNICAÇÕES 

ASSESSORIA ESPECIAL DE ASSUNTOS INTERNACIONAIS 

 

Processo Nº.: 01250.064161/2018-80   

Espécie: Termo de Execução Descentralizada firmado entre o Ministério da Ciência, 

Tecnologia, Inovações e Comunicações – MCTIC, CNPJ 03.132.745/0001-00, UG 

240.110 – Gestão 00001 e o Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e 

Tecnológico – CNPq, CNPJ 33.654.831/0001-36, UG 364.102 – Gestão 36.201.  

Objeto:  Apoio orçamentário-financeiro para execução das atividades previstas no 

projeto Museu na Floresta do Instituto Nacional de Pesquisas da Amazônia (INPA), 

com base no Plano de Ação 2019-2020, no âmbito da cooperação Brasil-Japão.  

Crédito Orçamentário: Valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), Funcional Programática 

19.212.2021.6147.0001, Natureza de Despesa 33.90.14 e 33.90.39 

Vigência: até 30 de novembro de 2020.  

Data da Assinatura: 22 de novembro de 2018.  

ASSINAM: Pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações – 

MCTIC, Luis Felipe Silvério Fortuna, CPF 846.966.727-00, Chefe da Assessoria 

Especial de Assuntos Internacionais - ASSIN, e pelo Conselho Nacional de 

Desenvolvimento Científico e Tecnológico – CNPq, Mario Neto Borges – Presidente, 

CPF 257.786.506-63.   

 

 

 

Extrato disponível em (http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/teds/ASSIN).  

Publicado em: (23/11/2018). 



Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações - MCTIC 

TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA N° 2020 

DADOS DA UNIDADE RECEBEDORA 
2 COD DA 

i Côo UNID. GESTORA GESTÃO 	3. CNPJ 	 4. RAZÃO SOCIAL 

364102 	36201 	33.654.831/0001-36 Conselho Nacional de Desenvolvimento Cientifico e Tecnológico - CNPq 

5. ENDEREÇO 	 6. BAIRRO OU DISTRITO 	 7 MUNICÍPIO 

SHIS Quadra 01 Conjunto B Blocos A., B, C e D 	 Lago Sul 	 Brasília 

8 UF 	9. CEP 	 10 DDD 	11 TELEFONE 	 12. FAX 	 13. E-MAIL 

DF 	70601-170 	 61 3211-9400 	 presidência@cnpq.br  

REPRESENTANTE LEGAL DA UNIDADE RECEBEDORA 
14. CPF 	 15. NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

145.800.728-63 	 Marcelo Marcos Morales 

16. ENDEREÇO 	 17. BAIRRO OU DISTRITO 	 18. MUNICIPIO 

SHIS QI, Conjunto B, Bloco A, B, C e D Edifício Santos Dumont 	Lago Sul 	 Brasília 

25. N° DA 

19. UF 	20. CEP 	 21. DDD 	22. TELEFONE 	 23. FAX 	 24. E-MAIL 	 IDENTIDADE 

DF 	71605-190 	 61 3211-9408 	 presidência@cnpq.br  18037109 
27 ÕRGÃO 

26. DATA DA EMISSÃO EXPEDIDOR 28. MATRICULA 	 29. CARGO 

31/08/1968 SSP/SP 434949 	 Presidente Substituto 

DADOS DA UNIDADE REPASSADORA 
30. CÓD UNID 31 COD DA  
GESTORA GESTÃO 32 CNPJ 	 33. RAZÃO SOCIAL 

240.101 	00001 	03.132.745/0001-00 Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações - MCTIC 

34. ENDEREÇO 35.BAIRRO OU DISTRITO 36. MUNICÍPIO 

Esplanada dos Ministérios Bloco E -52 andar do MCTI Esplanada dos Ministérios Brasília 

37 UF 38. CEP 	 [39 DDD 40. TELEFONE 41. FAX 42 E-MAIL 

DF 	70067-900 61 	2033-7620 	 assin@mctic.gov.br  

REPRESENTANTE LEGAL. DA UNIDADE REPASSADORA " 

43. CPF 44. NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

846.966.727-00 	 Luis Felipe Silvério Fortuna 

45 ENDEREÇO 46 BAIRRO OU DISTRITO 47. MUNICÍPIO 

Bloco E, Sala 544, Esplanada dos Ministérios. Esplanada dos Ministérios Brasília 
54. N° DA 

48. UF 49. CEP 50. DDD 51 TELEFONE 52. FAX 53. E-MAIL IDENTIDADE 

DF 70067-900 	1 61 2033-7620 assin@mctic.gov.br  9902 
56 ÓRGÃO 

55 DATA DA EMISSÃO EXPEDIDOR 57 MATRICULA 58 CARGO 

06/11/1990 	MRE/DF 	 6460267 	 Chefe da Assessoria Especial de Assuntos Internacionais 

OBJETO E JUSTIFICATIVA DA DESCENTRALIZAÇÃO DO CRÉDITO 

59. IDENTIFICAÇÃO (TITULO/OBJETO DA DESPESA)  

Museu na Floresta- uma cooperação internacional Brasil-Japão - Plano de ação 2019-2020 

60. OBJETIVO 

Apoiar a execução das atividades previstas no Projeto Museu na Floresta, cooperação entre o Brasil e o Japão, sendo 

implementado pelo Instituto Nacional de Pesquisas da Amazônia - INPA, a Universidade de Kyoto, no Japão, e a 

Agencia de Cooperação Internacional Japonesa -JICA. 

OBJETIVOS ESPECÍFICOS: 

i. Estimular a 	interação entre as comunidades científicas de ambos os países, 	por meio da 	realização 

de workshops e expedições científicas às áreas de execução do Museu na Floresta; 

ii. Promover ações de revitalização, por meio de serviços de conservação, do Bosque da Ciência, de modo a 

garantir as atividades de intercâmbio, transferência de conhecimento, conforme plano de atividades do 

Projeto Museu na Floresta; 

iii. Estimular as ações de P,D&I conjuntas entre Brasil e Japão, por meio do diálogo contínuo com as~hE~éS 



fomento de ambos os países na temática do Museu na Floresta; 
iv. 	Desenvolver 	mecanismos 	para 	estimular 	a 	interação 	academia-comunidades 	tradicionais-escolas, 

envolvendo a participação de profissionais de ambos os países, para cumprir os objetivos do Projeto Museu 
na Floresta. 

61 UG/GESTÃO REPASSADORA 62.UG/GESTÃO RECEBEDORA 

00001/240.101 36201/364102 

63 JUSTIFICATIVA (MOTIVAÇAO/CLIENTELA/CRONO GRAMA FÍSICO) 

A preservação e o uso sustentável da biodiversidade brasileira figuram como destaques dentro da Estratégia 

Nacional de Ciência, Tecnologia e Inovação — ENCTI 2016-2022. A contribuição do Projeto Museu na Floresta, em 

implementação na Amazônia, em áreas protegidas distantes do grande centro urbano de Manaus, é significativa. As 
estruturas físicas, na forma de bases de apoio à pesquisa, construídas no âmbito deste projeto, estão colaborando 

para uma estratégia prioritária, um dos pilares fundamentais da ENCTI, que é a atração de talentos do exterior e para 
as Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste do Brasil. 

0 MCTIC tem papel preponderante em criar, integrar e fortalecer ações governamentais que promovam o 

desenvolvimento científico e tecnológico na Amazônia, com foco no estimulo à geração de novos conhecimentos 

sobre sua biodiversidade, mas também na promoção da inovação, que possa gerar prosperidade econômica e social 

para a região. 

0 Museu na Floresta foi concebido como uma rede de lugares e pessoas que trabalham juntas para promover a 

convivência harmônica do homem com a natureza. Sua finalidade é a valorização e conservação da biodiversidade 

da Amazônia e, para isso, se propõe a introduzir um novo conceito de museu que, mediado por tecnologias de ponta 

e práticas inovadoras de turismo científico, educação e pesquisa, construa as bases para sua sustentabilidade. 

Este é um projeto de cooperação internacional, que foi idealizado e vem sendo implementado através da parceria do 

Instituto Nacional de Pesquisas da Amazônia (INPA) com a Universidade de Quioto, com apoio financeiro da Agencia 

de Cooperação Internacional do Japão (JICA). 	Para o alcance dos objetivos, o governo japonês investiu, até o 

momento, 	R$5.000.538,82 	(cinco 	milhões, 	quinhentos e trinta 	e oito 	reais e 	oitenta 	e 	dois centavos) 	em 

equipamentos, construção e renovação de infraestrutura, capacitação de jovens profissionais e comunitários da 

região, reintrodução de espécies ameaçadas de extinção e pesquisa aplicada com previsão de aportar em torno de 

um milhão e meio de reais até julho de 2019, mês final do financiamento da JICA. 

Em contrapartida, o governo brasileiro disponibiliza profissionais altamente qualificados, estruturas pré-existentes 

como laboratórios, salas de reunião, equipamentos, estruturas de pesquisas e extensão, manutenção de animais em 

cativeiro, etc. 	Mas o aporte financeiro para possibilitar participação simétrica de pesquisadores e estudantes 

brasileiros no projeto, em campo, até o momento ficou aquém do esperado, em parte devido às dificuldades de se 

obter o apoio financeiro pelos meios convencionais de editais públicos, que no período de realização do projeto, 

ficaram significativamente reduzidos em todo o país. Assim, a obtenção dos recursos aqui solicitados possibilitará a 

realização de visitas técnicas e expedições cientificas às áreas de execução do projeto Museu na Floresta, ampliando 

as pesquisas em colaboração, e a formação de estudantes de pós-graduação, que poderão usufruir da interação com 

os grupos de pesquisa japoneses. 

Tendo em vista que o financiamento da JICA terá fim em julho de 2019, tanto o INPA quanto a Universidade de 

Quioto, vêm reunindo esforços para conseguir verba adicional para dar continuidade às atividades do projeto, tendo 

em vista a importância e o interesse mútuo de se manter a cooperação internacional e as atividades idealizadas. 

CLIENTELA: 

O Instituto Nacional de Pesquisas da Amazônia é o coordenador nacional do projeto Museu na Floresta, conforme o 

Acordo de Cooperação INPA-JICA no. 1302260. Juntamente com o MCTIC, coordenará a execução do mencionado 

plano de ação, que tem como principal clientela pesquisadores e estudantes brasileiros na área da biodiversidade, 

tecnologias e popularização da ciência. 
CIENT%F~ c~~ 

RESULTADOS ESPERADOS: c 

/&/h' l :,., 	ó. 



Contrapartida brasileira para a efetiva execução das atividades científicas e de extensão, previstas no acordo 

de cooperação com o Governo japonês, que serão fortalecidas e ampliadas em pelo menos 10%, em relação 

aos períodos anteriores de execução do projeto; 

2. Infraestrutura de suporte à visitação pública para que as áreas de execução do projeto Museu na Floresta 

sejam revitalizadas e utilizadas, ampliando a disseminação dos resultados do projeto Museu na Floresta; 

0 alcance das atividades do Museu na Floresta será ampliado para áreas do entorno rural de Manaus, 

possibilitando atingir outros segmentos e grupos diferenciados no próprio município, tais como: idosos, 

indígenas, ribeirinhos e portadores de necessidades especiais. 

OS ~2pefíCio~ São múftÍp~OS para 2 Comunidade de técnicos envolvidos coma execuçao do Projeto Museu na 
Floresta: a) estudantes de pós-graduação e do Programa Institucional de Bolsas de Iniciação Científica (PIBIC) 

receberão oportunidade de expor trabalhos e desenvolver habilidades de comunicação através de vários meios; b) 

os grupos de pesquisa poderão mostrar resultados e interagir com outros atores sociais difundindo seu 

conhecimento e inspirando novas gerações de cientistas; c) os estudantes de modo geral tem a oportunidade de 

ampliar conhecimentos e complementar sua formação em ciência com resultados recentes e relevantes, 

provenientes de pesquisa pautada em temas locais de nossa região. 

Experiência e atuação da Instituição na execução de projetos na área e capacidade de execução: 

0 Instituto Nacional de Pesquisas da Amazônia (INPA) é um dos maiores centros de pesquisa, educação e extensão 

em biologia tropical do mundo. Legalmente criado em 1952 e implementado em 1954, o INPA é atualmente um 

órgão da administração pública direta, vinculado ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 

(MCTIC). 0 INPA está sediado em Manaus, onde possui três campi, além de Núcleos Institucionais em Boa Vista 

(RR), Porto Velho (RO), Santarém (PA) e Rio Branco (AC). Em seus 64 anos de existência, se destaca por ser a 

principal instituição brasileira na produção de conhecimento estratégico sobre a biota e os ecossistemas 

amazônicos. Portanto, o INPA possui vasta experiência na execução de projetos, os mais variados. 

O projeto Museu na Floresta é coordenado, na instituição, pela pesquisadora Rita de Cássia Guimarães Mesquita, 

atual coordenadora de Extensão. 

Cronograma Físico: 

A execução do projeto se dará entre novembro/2018 e novembro/2020. 

Unid. 	1 	Quant. 	1 	Início 	1 	Término 

Descentralização dos recursos 	 CNPq 	 01 	1 	Nov. 2018 	1 	Dez. 2018 

Execução do projeto 	 Projeto 	 01 	1 	Dez. 2018 	Dez. 2019 

Apresentação de relatório 	 relatório 	 01 	 Jan. 2020 	Mar. 2020 

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 
64. PROGRAMA DE TRABALHO 65. AÇÃO 	 66. PLANO INTERNO 67. FONTE DE RECURSOS 68. NAT. DA DESPESA 69. VALOR (EM R$ 	00)  

19.212.2021.6147.001 6147 0000 0178 33.90.39 R$50.000,00 

19.212.2021.6147.001 6147 0000 0178 33.90.14 R$50.000,00 

R$ 100.000,00 

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (EM R$ 1,00) 
75. PRAZO PARA 0 CUMPRIMENTO DO 

71 N° DA PARCELA 	72. AÇÃO 73. MÊS DA LIBERAÇÃO 	 74. VALOR OBJETO 

1 6147 Novembro/2018 ASSIN — R$ 100.000,00 24  



77. RELAÇÃO ENTRE AS PARTES 
1- Integra este termo, o Plano de Trabalho, cujos dados ali contidos acatam os participes e comprometem-se a cumprir, sujeitando-se às normas de Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, no que 
couber, Decreto n°93.872/1986 e o de n° 6.170, de 25 de julho de 2007 e Portaria Interministerial no 507, de 24 de novembro de 2011. 
II - Constituem obrigações da DESCENTRALIZADORA. 
a) efetuar a transferência do Recurso Orçamentário previsto para a execução deste Termo, na forma estabelecida no Detalhamento dos Recursos e Cronogramas contidos no Plano de Trabalho, 
b) efetuar a liberação do Recurso Financeiro, após a comprovação, pela Unidade Recebedora, do empenhamento da despesa; 
c) acompanhar o objeto do presente Termo de Descentralização através do Relatório de Cumprimento de Objeto; 
d) analisar o Relatório de Cumprimento do Objeto do presente Termo. 
III - Constituem obrigações da DESCENTRALIZADA. 
a) promover a execução do objeto do Termo na forma e prazos estabelecidos no Plano de Trabalho; 
b) solicitar a liberação do recurso financeiro, mediante comprovação de liquidação da despesa; 
c) aplicar os recursos discriminados exclusivamente na consecução do objeto deste Termo; 

d) informar, antecipadamente, à Unidade Repassadora a execução de despesas com TI, já inclusas no PDTI da Unidade Recebedora; 

) peití 	 o acesso a toda docume~ta~áo depedëncas e loas do projeto; 

f) manter a Unidade Repassados informada sobre quaisquer euePlos que dificultem ou iPte«ompam o curso normal de execução do Temo; 
g) devolver os saldos dos créditos orçamentários descentralizados e não empenhados, bem como os recursos financeiras não utilizados, conforme norma de encerramento do correspondente 
exercício financeiro; 
h) a prestação de contas dos créditos descentralizados deverão integrar as contas anuais do órgão Recebedor a serem apresentadas aos Órgãos de controle interno e externo, conforme normas 
vigentes; 
i) apresentar o Relatório de Cumprimento de Objeto pactuado, até 60 (sessenta) dias após o término do prazo para cumprimento do objeto estabelecido no Termo. 

ASSINATURAS 

Brasília, DF. 	de 
	 de 2018. 

Luis Felipe Silvério Fortuna 
Chefe da ASSIN 

r,r;C Teli e S MIO 
Chefe 	d e 

Assuntos IntemacfonálSIASSI 

Marcos IWorales 
Substituto do CNPq 



 
MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Planejamento, Cooperação, Projetos e Controle 
Departamento de Assuntos Internacionais e Cooperação 

 

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA DE TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA  

Processo Nº 01302.000556/2018-00 e 01302.000452/2018-97 

Espécie: Extrato de Prorrogação de Vigência do Termo de Execução Descentralizada firmado 

entre o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações – MCTIC, CNPJ 

03.132.745/0001-00, UG 240101 – Gestão 00001 e o Instituto Brasileiro de Informação em 

Ciência e Tecnologia - IBICT, CNPJ 04.082.993/0001-49, UG 240.121  – Gestão 00001 .  

Objeto: Apoio orçamentário-financeiro para execução das atividades previstas no projeto de 

pesquisa e desenvolvimento de ações para cooperação internacional em matéria de ciência 

aberta do Instituto Brasileiro de Informação em Ciência e Tecnologia (IBICT)  

Prorrogação da Vigência do TED: de 1º de novembro de 2020 a 30 de dezembro de 2021.  

Extrato disponível em: http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/teds/ASSIN em 30 de junho de 

2020 

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=rel_bloco_protocolo_listar&acao_retorno=rel_bloco_protocolo_listar&id_procedimento=3986985&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001910&infra_hash=cceb397f1fc6e4ee4a06bb4c6e3cb9d9003021f4e7f562ca12c2f8d3562de5ae
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/teds/ASSIN
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÕES

DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS INTERNACIONAIS E COOPERAÇÃO

 

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA PROCESSO Nº 01250.064161/2018-80
CELEBRADO ENTRE O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS INTERNACIONAIS E COOPERAÇÃO DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA E INOVAÇÕES E O CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO PARA
FINANCIAMENTO DO PROJETOS MUSEU NA FLORESTA 

 

 

Concedente: Departamento de Assuntos Internacionais e Cooperação do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações, com sede na Esplanada dos
Ministérios, Bloco E, 5º andar – Zona Cívico Administrativa –, Brasília - DF, CEP 70067-900, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 33.654.831/0001-36, representada
por seu Diretor, Senhor Bernardo Sylvio Milano Netto.

 

Proponente: Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico – CNPq, com sede no SHIS QI 01, Conjunto B, Blocos A, B, C e D, Edifício
Santos Dumont, Lago Sul em Brasília/DF, CEP 71.605-170, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 33.654.831/0001-36, representado pelo seu Presidente, Senhor
Evaldo Ferreira Vilela.

 

OBJETO DO APOSTILAMENTO: Alteração nas rubricas da natureza de despesa referentes ao repasse de recursos do Departamento de Assuntos
Internacionais e Cooperação do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações (DEAIC/MCTI) para o Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e
Tecnológico (CNPq), constante do Termo de Execução Descentralizada (TED) e do Plano de Trabalho do Projeto Museu na Floresta, mediante condições que se
seguem:

 

1. Considerando:

1. que o apostilamento deve ser utilizado em situações em que haja pequenas alterações contratuais, em que não se altere o seu valor inicial e em que não
haja implicações em sua execução;

2. que o CNPq solicitou, por e-mail (5766134), a alteração da natureza de despesa de 33.90.14 (pagamento de diárias) e 33.90.39 (contratação de serviços de
pessoa jurídica) para 33.90.20 (auxílio financeiro a pesquisador), por se tratar de custeio, e que tal mudança não implicará em nenhuma modificação do
valor total, do objeto, metas e outras condições; e 

3. que o Art. 30 do Decreto nº 10.426, de 16 de julho de 2020, que dispõe sobre a descentralização de créditos entre órgãos e entidades da administração
pública federal, em seu Parágrafo Único, menciona que os TED firmados antes da data de sua publicação permanecerão regidos pelas disposições vigentes
previamente.

 

2. Autorizo o apostilamento ao Plano de Trabalho e ao TED, processo nº 01250.064161/2018-80, nos seguintes termos:

 

3. Ficam alteradas apenas as rubricas referentes à natureza de despesa de 33.90.14 (pagamento de diárias) e 33.90.39 (contratação de serviços de pessoa
jurídica) para 33.90.20 (auxílio financeiro a pesquisador), conforme o que se segue:

 

Programa de trabalho/Projeto/Atividade Fonte Ação Natureza da
Despesa Valor (R$) Mês/Ano

0000 - Cooperação Internacional em Ciência, Tecnologia e
Inovação

PTRES 090547
 0100 6147 Custeio (33.90

20.00) R$ 100 mil Agosto/20

 

4. Ficam ratificadas as demais condições estabelecidas inicialmente entre as partes.

 

(assinado eletronicamente)
Bernardo Sylvio Milano Ne�o

Diretor de Assuntos Internacionais e Cooperação
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Documento assinado eletronicamente por Bernardo Sylvio Milano Ne�o, Diretor do Departamento Assuntos Internacionais e Cooperação, em 10/08/2020,
às 20:11 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.mc�.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 5745299 e o código CRC
D4366668.

Referência: Processo nº 01250.064161/2018-80 SEI nº 5745299

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcti.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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EXTRATO

TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA 

Processo nº: 01250.064161/2018-80

Partes: Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações - MCTI e o Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico -
CNPq

Espécie: Termo de Execução Descentralizada - TED 696234

Objeto:
Termo Aditivo de Prorrogação do Prazo de vigência do projeto “Apoiar a execução das atividades previstas no Projeto Museu
na Floresta, cooperação entre o Brasil e o Japão, sendo implementado pelo Instituto Nacional de Pesquisas da Amazônia -
INPA, a Universidade de Kyoto, no Japão, e a Agencia de Cooperação Internacional Japonesa -JICA”.

Crédito Orçamentário:
Funcional Programática: 19.212.2021.6147.0001
Fonte 0100 - PTRES 172564 - ND 339014 - R$ 50.000,00
Fonte 0100 - PTRES 172564 - ND 339039 - R$ 50.000,00

Data da assinatura: 22 de novembro de 2018

Vigência: 22 de novembro de 2018 à 31 de outubro de 2022

Signatários: LUIS FELIPE SILVÉRIO FORTUNA - Chefe da Assessoria Especial de Assuntos Internacionais do MCTI e MARCELO
MARCOS MORALES Presidente Substituto do CNPq. 

Documento assinado eletronicamente por Izabel Silva Lourenço, Chefe da Divisão de Análise e Execução Orçamentária e Financeira das Transferências, em
23/06/2021, às 14:53 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.mc�.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 7692636 e o código CRC
6843E561.

Referência: Processo nº 01250.034549/2019-37 SEI nº 4418763

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcti.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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EXTRATO

ADITIVO AO TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA SIAFI 696234

Processo nº: 01250.064161/2018-80

Partes: Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações - MCTI e o Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico -
CNPq.

Espécie:   Extrato de Aditivo ao Termo de Execução Descentralizada SIAFI nº 696234

Objeto:
Termo Aditivo de Prorrogação do Prazo de vigência do projeto “Apoiar a execução das atividades previstas no Projeto Museu
na Floresta, cooperação entre o Brasil e o Japão, sendo implementado pelo Instituto Nacional de Pesquisas da Amazônia -
INPA, a Universidade de Kyoto, no Japão, e a Agencia de Cooperação Internacional Japonesa -JICA”.

Data da assinatura: 18 de outubro de 2022

Vigência: 22 de novembro de 2018 à 31 de outubro de 2023

Signatários: SERGIO FREITAS DE ALMEIDA  - Secretário-Executivo do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações - MCTI
e EVALDO FERREIRA VILELA - Presidente do Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq.

Documento assinado eletronicamente por Joao Barnabe da Silva Junior, Assistente Técnico, em 19/10/2022, às 16:27 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.mc�.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 10540104 e o código CRC
EFB59E78.

Referência: Processo nº 01250.034549/2019-37 SEI nº 4418763

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÕES

ADITIVO AO TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA SIAFI Nº 696234
 
 
 

O presente termo tem como objeto prorrogar, man�das as demais cláusulas, o Termo de Execução Descentralizada SIAFI nº 696234, Processo
SEI nº 01250.064161/2018-80, firmado entre este Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações e o Conselho Nacional de Desenvolvimento Cien�fico e
Tecnológico por mais 12 (doze) meses, passando a data final de vigência de 31 de Outubro 2022 para 31 de Outubro de 2023, nos termos do Art. 15 do
Decreto nº 10.426, de 16 de Julho de 2020.

A razões para a celebração do presente adi�vo estão con�das no O�cio nº 21451/2022/CGCIN/DCOI (10377186) e Parecer Técnico nº
3454/2022/SEI-MCTI (10433826).

 

Pelo Descentralizador

 

(Assinatura Eletrônica)
SERGIO FREITAS DE ALMEIDA

Secretário-Execu�vo do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações
 
 

Pelo Descentralizado

 

(Assinatura Eletrônica)
EVALDO FERREIRA VILELA

Presidente do Conselho Nacional de Desenvolvimento Cien�fico e Tecnológico - CNPq

Documento assinado eletronicamente por EVALDO FERREIRA VILELA (E), Usuário Externo, em 17/10/2022, às 17:23 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Sergio Freitas de Almeida, Secretário-Execu�vo, em 18/10/2022, às 16:18 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.mc�.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 10447209 e o código CRC
6EE3C9F0.

 

Referência: Processo nº 01250.064161/2018-80 SEI nº 10447209

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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EXTRATO

ADITIVO AO TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA Nº 696234/2018

Processo nº: 01250.064161/2018-80

Partes: Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação - MCTI e o Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico -
CNPq.

Espécie:   Termo de Execução Descentralizada

Objeto: Prorrogação do Prazo de vigência do projeto “Museu na Floresta - uma cooperação internacional Brasil-Japão.”

Data da assinatura: 31 de outubro de 2023

Vigência: 22 de novembro de 2018 a 30 de abril de 2024

Signatários:
 LUIS MANUEL REBELO FERNANDES - Secretário Executivo do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação
e RICARDO MAGNUS OSÓRIO GALVÃO - Presidente do Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e
Tecnológico - CNPq.

 

Documento assinado eletronicamente por Joao Barnabe da Silva Junior, Chefe da Divisão de Análise e Execução Orçamentária e Financeira das
Transferências, em 31/10/2023, às 11:25 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.mc�.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 11484514 e o código CRC
50AA35F8.

Referência: Processo nº 01250.034549/2019-37 SEI nº 4418763

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcti.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

 3º TERMO ADITIVO AO TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA Nº 696234/2018

1. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADA

a) Unidade Descentralizadora e Responsável

Nome do órgão ou entidade descentralizador(a): Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação - MCTI

Nome da autoridade competente:  LUIS MANUEL REBELO FERNANDES

Número do CPF:  ***.578.477-**

Nome da Secretaria/Departamento/Unidade Responsável pelo acompanhamento da execução do objeto do TED: Assessoria Especial de Assuntos
Internacionais

 

b) UG SIAFI

Número e Nome da Unidade Gestora -UG que descentralizará o crédito:  240305/0001 - Coordenação-Geral de Transferências Voluntárias

Número e Nome da Unidade Gestora responsável pelo acompanhamento da execução do objeto do TED: 240110/0001 -  Assessoria Especial de Assuntos
Internacionais

2. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADA

a)Unidade Descentralizada e Responsável

Nome do órgão ou entidade descentralizada: Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq

Nome da autoridade competente: Ricardo Magnus Osório Galvão

Número do CPF:  ***.597.848-**

Nome da Secretaria/Departamento/Unidade Responsável pela execução do objeto do TED: Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e
Tecnológico - CNPq

 

b)UG SIAFI

Número e Nome da Unidade Gestora -UG que receberá o crédito: 364102/36201 - Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico -
CNPq

Número e Nome da Unidade Gestora-UG responsável pela execução do objeto do TED: 364102/36201 - Conselho Nacional de Desenvolvimento
Científico e Tecnológico - CNPq

3. OBJETO:

Prorrogação da vigência do Termo de Execução Descentralizada SIAFI 696234/2018, cujo Objeto é "Museu na Floresta - uma cooperação
internacional Brasil-Japão.

4. OBRIGAÇÕES E COMPETÊNCIAS DOS PARTÍCIPES

4.1 Unidade Descentralizadora

I - analisar e aprovar a descentralização de créditos;

II - analisar, aprovar e acompanhar a execução do Plano de Trabalho;

III - descentralizar os créditos orçamentários;

IV -repassar os recursos financeiros em conformidade com o cronograma de desembolso;

V - aprovar a prorrogação da vigência do TED ou realizar sua prorrogação, de ofício, quando necessário;

VI - aprovar as alterações no TED;
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VII - solicitar Relatórios parciais de Cumprimento do Objeto ou outros documentos necessários à comprovação da execução do objeto, quando necessário;

VIII - analisar e manifestar-se sobre o Relatório de Cumprimento do Objeto apresentado pela Unidade Descentralizada;

IX - solicitar à Unidade Descentralizada que instaure a tomada de contas especial, ou promover diretamente a instauração, quando cabível;

X - emitir certificado de disponibilidade orçamentária;

XI - registrar no SIAFI o TED e os aditivos, mantendo atualizada a execução até a conclusão;

XII - prorrogar de ofício a vigência do TED quando ocorrer atraso na liberação de recursos, limitado ao prazo do atraso;

XIII - publicar os extratos do TED e termos aditivos no sítio eletrônico oficial, bem como disponibilizar a íntegra do TED celebrado e do Plano de Trabalho
atualizado, no prazo de vinte dias, contado da data da assinatura;

XIV - designar os agentes públicos federais que atuarão como gestores titulares e suplentes do TED, no prazo de vinte dias, contado da data da celebração do
TED, devendo o ato de designação ser publicado no sítio eletrônico oficial;

XV - instaurar tomada de contas especial, quando cabível e a unidade descentralizada não o tenha feito no prazo para tanto; e

XVI - suspender as descentralizações, na hipótese de verificação de indícios de irregularidades durante a execução do TED, com a tomada das providências
previstas no art. 19 do Decreto nº 10.426/2020.

4.2 Unidade Descentralizada

I - elaborar e apresentar o Plano de Trabalho;

II - apresentar a Declaração de Capacidade Técnica necessária à execução do objeto;

III - apresentar a Declaração de Compatibilidade de Custos;

IV - executar os créditos orçamentários descentralizados e os recursos financeiros recebidos;

V - aprovar as alterações no TED;

VI - encaminhar à Unidade Descentralizadora:

a) Relatórios parciais de Cumprimento do Objeto, quando solicitado; e

b) o Relatório final de Cumprimento do Objeto;

VII - zelar pela aplicação regular dos recursos recebidos e assegurar a conformidade dos documentos, das informações e dos demonstrativos de natureza
contábil, financeira, orçamentária e operacional;

VIII - citar a Unidade Descentralizadora quando divulgar dados, resultados e publicações referentes ao objeto do TED, quando necessário;

IX - instaurar tomada de contas especial, quando necessário, e dar conhecimento dos fatos à Unidade Descentralizadora;

X - devolver à Unidade Descentralizadora os saldos dos créditos orçamentários descentralizados e não empenhados e os recursos financeiros não utilizados,
conforme disposto no § 1º do art. 7º do Decreto nº 10.426, de 16 de julho de 2020;

XI - devolver os créditos orçamentários e os recursos financeiros após o encerramento do TED ou da conclusão da execução do objeto, conforme disposto no §
2º do art. 7º do Decreto nº 10.426, de 2020;

XII - disponibilizar no sítio eletrônico oficial a íntegra do TED celebrado e do Plano de Trabalho atualizado, no prazo de vinte dias, contado da data da
assinatura;

XIII - devolver para a Unidade Descentralizadora os rendimentos de aplicação financeira auferidos em parcerias celebradas com recursos do TED, nas
hipóteses de restituição previstas na legislação específica;

XIV - designar os agentes públicos federais que atuarão como gestores titulares e suplentes do TED, no prazo de vinte dias, contado da data da celebração do
TED, devendo o ato de designação ser publicado no sítio eletrônico oficial; e

XV - disponibilizar, mediante solicitação, documentos comprobatórios da aplicação regular dos recursos aos órgãos de controle e à unidade descentralizadora.

5. VIGÊNCIA

O prazo de vigência deste Termo de Execução Descentralizada será prorrogado de 01 de Novembro de 2023 para 30 de Abril de 2024, nos
termos da solicitação constante do O�cio nº 22727/2023/DCOI (11406278), analisado pelo Parecer Técnico nº 1662 (11432044).

6. VALOR DO TED: R$ 100.000,00 (cem mil reais)

7. CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA:

Funcional programá�ca Ação Fonte Natureza de despesa Valor 

19.212.2021.6147.0001 6147 0178 33.90.39 R$ 50.000,00

19.571.2021.215l.0001 6147 0178 33.90.14 R$ 50.000,00
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TOTAL    R$ 100.000,00

 

8. BENS REMANESCENTES

O Objeto do Termo de Execução Descentralizada contempla a aquisição, produção ou construção de bens?

(   )Sim

( X )Não

9. DAS ALTERAÇÕES

Ficam os par�cipes facultados a alterar o presente Termo de Execução Descentralizada ou o respec�vo Plano de Trabalho, mediante termo
adi�vo, vedada a alteração do objeto aprovado.

As alterações no plano de trabalho que não impliquem alterações do valor global e da vigência do TED poderão ser realizadas por meio de
apos�la ao termo original, sem necessidade de celebração de termo adi�vo, vedada a alteração do objeto aprovado, desde que sejam previamente
aprovados pelas unidades descentralizadora e descentralizada.

10. DA AVALIAÇÃO DOS RESULTADOS

A Unidade Descentralizada apresentará relatório de cumprimento do objeto conforme previsto no art. 23 do decreto nº 10.426, de 2020,
cuja análise ocorrerá pela Unidade Descentralizadora nos termos do art. 24 do mesmo norma�vo.

Rejeitado total ou parcialmente o relatório de cumprimento do objeto pela Unidade Descentralizadora, deverá a unidade descentralizada
instaurar tomada de contas especial para apurar eventuais danos ao erário e respec�vos responsáveis para fins de recomposição do erário público.

11. DA DENÚNCIA OU RESCISÃO

11.1 Denúncia

O Termo de Execução Descentralizada poderá ser denunciado a qualquer tempo, hipótese em que os par�cipes ficarão responsáveis
somente pelas obrigações pactuadas e auferirão as vantagens do período em que par�ciparam voluntariamente do TED.

11.2 Rescisão

Constituem motivos para rescisão do presente TED:

I - o inadimplemento de qualquer das cláusulas pactuadas;

II -a constatação, a qualquer tempo, de irregularidades na execução do TED; e

III - a verificação de circunstâncias que ensejem a instauração de tomada de contas especial; ou

IV - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior que, mediante comprovação, impeça a execução do objeto.

12. SOLUÇÃO DE CONFLITO

Para dirimir quaisquer questões de natureza jurídica oriundas do presente Termo, os par�cipes comprometem-se a solicitar o auxílio da
Câmara de Conciliação e Arbitragem da Administração Federal da Advocacia-Geral da União - CCAF/AGU.

13. PUBLICAÇÃO

O TED e seus eventuais termos adi�vos, que impliquem em alteração de valor ou, ainda, ampliação ou redução de prazo para execução do
objeto, serão assinados pelos par�cipes e seus extratos serão publicados no sí�o eletrônico oficial da Unidade Descentralizadora, no prazo de vinte dias,
contado da data da assinatura, conforme disposto no art. 14 do Decreto nº 10.426, de 2020.

As Unidades Descentralizadora e Descentralizada disponibilizarão a íntegra do TED celebrado e do Plano de Trabalho atualizado em seus
sí�os eletrônicos oficiais no prazo a que se refere o caput.

14. ASSINATURA

Pelo Descentralizador:

 

 (Assinado eletronicamente)  
 LUIS MANUEL REBELO FERNANDES

Secretário Execu�vo do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação
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Pelo Descentralizado:

 

 (Assinado eletronicamente)  
RICARDO MAGNUS OSÓRIO GALVÃO

Presidente do Conselho Nacional de Desenvolvimento Cien�fico e Tecnológico - CNPq

Documento assinado eletronicamente por Luis Manuel Rebelo Fernandes, Secretário-Execu�vo, em 27/10/2023, às 16:29 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Magnus Osório Galvão (E), Usuário Externo, em 31/10/2023, às 11:08 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.mc�.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 11449935 e o código CRC
61772D46.

 

Referência: Processo nº 01250.064161/2018-80 SEI nº 11449935
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EXTRATO

ADITIVO AO TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA 696234

Processo nº: 01250.064161/2018-80

Partes: Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação - MCTI e o Conselho Nacional de
Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq

Espécie:   Termo de Execução Descentralizada

Objeto: Prorrogação do Prazo de vigência do projeto '' Museu na Floresta - uma cooperação
internacional Brasil-Japão.''

Data da
assinatura: 23 de abril de 2024

Vigência: 01 de maio de 2024 a 30 de janeiro de 2025

Signatários:
VÂNIA GOMES DA SILVA - Chefe da Assessoria Especial de Assuntos
Internacionais do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações
Substituta e RICARDO MAGNUS OSÓRIO GALVÃO - Presidente do Conselho
Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq.

 

Documento assinado eletronicamente por Joao Barnabe da Silva Junior, Chefe da Divisão de Análise
e Execução Orçamentária e Financeira das Transferências, em 24/04/2024, às 13:47 (horário oficial
de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.mc�.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 11905522 e o código CRC BB7E1AB7.

Referência: Processo nº 01250.034549/2019-37 SEI nº 4418763
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

TERMO ADITIVO AO TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA Nº 696234/2018

1. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADA

a) Unidade Descentralizadora e Responsável

Nome do órgão ou entidade descentralizador(a): Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação - MCTI

Nome da autoridade competente: Vânia Gomes da Silva

Número do CPF: ***.983.596-**

Nome da Secretaria/Departamento/Unidade Responsável pelo acompanhamento da execução do
objeto do TED: Assessoria Especial de Assuntos Internacionais

 

b) UG SIAFI

Número e Nome da Unidade Gestora -UG que descentralizará o crédito:  240305/00001 -
Coordenação-Geral de Transferências Voluntárias - CGTV/MCTI

Número e Nome da Unidade Gestora responsável pelo acompanhamento da execução do objeto do
TED: 240110/00001 -  Assessoria Especial de Assuntos Internacionais - ASSIN/MCTI

2. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADA

a)Unidade Descentralizada e Responsável

Nome do órgão ou entidade descentralizada: Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e
Tecnológico - CNPq

Nome da autoridade competente: Ricardo Magnus Osório Galvão

Número do CPF:  ***.597.848-**

Nome da Secretaria/Departamento/Unidade Responsável pela execução do objeto do TED: Conselho
Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq

 

b)UG SIAFI

Número e Nome da Unidade Gestora -UG que receberá o crédito: 364102/36201 - Conselho Nacional
de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq
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Número e Nome da Unidade Gestora-UG responsável pela execução do objeto do TED: 364102/36201
- Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq

3. OBJETO:

Prorrogação da vigência do Termo de Execução Descentralizada SIAFI 696234/2018, cujo
Objeto é "Museu na Floresta - uma cooperação internacional Brasil-Japão.

 

4. OBRIGAÇÕES E COMPETÊNCIAS DOS PARTÍCIPES

4.1 Unidade Descentralizadora

I - analisar e aprovar a descentralização de créditos;

II - analisar, aprovar e acompanhar a execução do Plano de Trabalho;

III - descentralizar os créditos orçamentários;

IV -repassar os recursos financeiros em conformidade com o cronograma de desembolso;

V - aprovar a prorrogação da vigência do TED ou realizar sua prorrogação, de ofício, quando necessário;

VI - aprovar as alterações no TED;

VII - solicitar Relatórios parciais de Cumprimento do Objeto ou outros documentos necessários à
comprovação da execução do objeto, quando necessário;

VIII - analisar e manifestar-se sobre o Relatório de Cumprimento do Objeto apresentado pela Unidade
Descentralizada;

IX - solicitar à Unidade Descentralizada que instaure a tomada de contas especial, ou promover diretamente
a instauração, quando cabível;

X - emitir certificado de disponibilidade orçamentária;

XI - registrar no SIAFI o TED e os aditivos, mantendo atualizada a execução até a conclusão;

XII - prorrogar de ofício a vigência do TED quando ocorrer atraso na liberação de recursos, limitado ao
prazo do atraso;

XIII - publicar os extratos do TED e termos aditivos no sítio eletrônico oficial, bem como disponibilizar a
íntegra do TED celebrado e do Plano de Trabalho atualizado, no prazo de vinte dias, contado da data da
assinatura;

XIV - designar os agentes públicos federais que atuarão como gestores titulares e suplentes do TED, no
prazo de vinte dias, contado da data da celebração do TED, devendo o ato de designação ser publicado no
sítio eletrônico oficial;

XV - instaurar tomada de contas especial, quando cabível e a unidade descentralizada não o tenha feito no
prazo para tanto; e

XVI - suspender as descentralizações, na hipótese de verificação de indícios de irregularidades durante a
execução do TED, com a tomada das providências previstas no art. 19 do Decreto nº 10.426/2020.
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4.2 Unidade Descentralizada

I - elaborar e apresentar o Plano de Trabalho;

II - apresentar a Declaração de Capacidade Técnica necessária à execução do objeto;

III - apresentar a Declaração de Compatibilidade de Custos;

IV - executar os créditos orçamentários descentralizados e os recursos financeiros recebidos;

V - aprovar as alterações no TED;

VI - encaminhar à Unidade Descentralizadora:

a) Relatórios parciais de Cumprimento do Objeto, quando solicitado; e

b) o Relatório final de Cumprimento do Objeto;

VII - zelar pela aplicação regular dos recursos recebidos e assegurar a conformidade dos documentos, das
informações e dos demonstrativos de natureza contábil, financeira, orçamentária e operacional;

VIII - citar a Unidade Descentralizadora quando divulgar dados, resultados e publicações referentes ao
objeto do TED, quando necessário;

IX - instaurar tomada de contas especial, quando necessário, e dar conhecimento dos fatos à Unidade
Descentralizadora;

X - devolver à Unidade Descentralizadora os saldos dos créditos orçamentários descentralizados e não
empenhados e os recursos financeiros não utilizados, conforme disposto no § 1º do art. 7º do Decreto nº
10.426, de 16 de julho de 2020;

XI - devolver os créditos orçamentários e os recursos financeiros após o encerramento do TED ou da
conclusão da execução do objeto, conforme disposto no § 2º do art. 7º do Decreto nº 10.426, de 2020;

XII - disponibilizar no sítio eletrônico oficial a íntegra do TED celebrado e do Plano de Trabalho atualizado,
no prazo de vinte dias, contado da data da assinatura;

XIII - devolver para a Unidade Descentralizadora os rendimentos de aplicação financeira auferidos em
parcerias celebradas com recursos do TED, nas hipóteses de restituição previstas na legislação específica;

XIV - designar os agentes públicos federais que atuarão como gestores titulares e suplentes do TED, no
prazo de vinte dias, contado da data da celebração do TED, devendo o ato de designação ser publicado no
sítio eletrônico oficial; e

XV - disponibilizar, mediante solicitação, documentos comprobatórios da aplicação regular dos recursos aos
órgãos de controle e à unidade descentralizadora.

5. VIGÊNCIA

O prazo de vigência deste Termo de Execução Descentralizada será prorrogado de 01 de
maio de 2024 para 30 de Janeiro de 2025, nos termos da solicitação constante do O�cio nº
6620/2024/DCOI (11820764), analisado pelo Parecer Técnico nº 513/2024 (11871679).

6. VALOR DO TED: R$ 100.000,00 (cem mil reais)
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7. CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA:

Funcional programá�ca Ação Fonte Natureza de despesa Valor 

19.212.2021.6147.0001 6147 0178 33.90.39 R$ 50.000,00

19.571.2021.215l.0001 6147 0178 33.90.14 R$ 50.000,00

TOTAL    R$ 100.000,00

 

8. BENS REMANESCENTES

O Objeto do Termo de Execução Descentralizada contempla a aquisição, produção ou construção de bens?

(   )Sim

( X )Não

9. DAS ALTERAÇÕES

Ficam os par�cipes facultados a alterar o presente Termo de Execução Descentralizada ou
o respec�vo Plano de Trabalho, mediante termo adi�vo, vedada a alteração do objeto aprovado.

As alterações no plano de trabalho que não impliquem alterações do valor global e da
vigência do TED poderão ser realizadas por meio de apos�la ao termo original, sem necessidade
de celebração de termo adi�vo, vedada a alteração do objeto aprovado, desde que sejam previamente
aprovados pelas unidades descentralizadora e descentralizada.

10. DA AVALIAÇÃO DOS RESULTADOS

A Unidade Descentralizada apresentará relatório de cumprimento do objeto conforme
previsto no art. 23 do decreto nº 10.426, de 2020, cuja análise ocorrerá pela Unidade Descentralizadora
nos termos do art. 24 do mesmo norma�vo.

Rejeitado total ou parcialmente o relatório de cumprimento do objeto pela Unidade
Descentralizadora, deverá a unidade descentralizada instaurar tomada de contas especial para apurar
eventuais danos ao erário e respec�vos responsáveis para fins de recomposição do erário público.

11. DA DENÚNCIA OU RESCISÃO

11.1 Denúncia

O Termo de Execução Descentralizada poderá ser denunciado a qualquer tempo, hipótese
em que os par�cipes ficarão responsáveis somente pelas obrigações pactuadas e auferirão as vantagens
do período em que par�ciparam voluntariamente do TED.
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11.2 Rescisão

Constituem motivos para rescisão do presente TED:

I - o inadimplemento de qualquer das cláusulas pactuadas;

II -a constatação, a qualquer tempo, de irregularidades na execução do TED; e

III - a verificação de circunstâncias que ensejem a instauração de tomada de contas especial; ou

IV - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior que, mediante comprovação, impeça a execução do
objeto.

12. SOLUÇÃO DE CONFLITO

Para dirimir quaisquer questões de natureza jurídica oriundas do presente Termo, os
par�cipes comprometem-se a solicitar o auxílio da Câmara de Conciliação e Arbitragem da
Administração Federal da Advocacia-Geral da União - CCAF/AGU.

13. PUBLICAÇÃO

O TED e seus eventuais termos adi�vos, que impliquem em alteração de valor ou, ainda,
ampliação ou redução de prazo para execução do objeto, serão assinados pelos par�cipes e seus
extratos serão publicados no sí�o eletrônico oficial da Unidade Descentralizadora, no prazo de vinte
dias, contado da data da assinatura, conforme disposto no art. 14 do Decreto nº 10.426, de 2020.

As Unidades Descentralizadora e Descentralizada disponibilizarão a íntegra do TED
celebrado e do Plano de Trabalho atualizado em seus sí�os eletrônicos oficiais no prazo a que se refere o
caput.

14. ASSINATURA

Pelo Descentralizador:

 

 (Assinado eletronicamente)  
VÂNIA GOMES DA SILVA

Chefe da Assessoria Especial de Assuntos Internacionais do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações
Subs�tuta

Pelo Descentralizado:

 

 (Assinado eletronicamente)  
RICARDO MAGNUS OSÓRIO GALVÃO

Presidente do Conselho Nacional de Desenvolvimento Cien�fico e Tecnológico - CNPq
 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Magnus Osório Galvão (E), Usuário Externo, em
18/04/2024, às 17:58 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.
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Documento assinado eletronicamente por Vânia Gomes da Silva, Chefe da Assessoria Especial de
Assuntos Internacionais subs�tuto, em 23/04/2024, às 16:51 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.mc�.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 11880236 e o código CRC C03E2F26.

 

Referência: Processo nº 01250.064161/2018-80 SEI nº 11880236
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

 

APOSTILA AO PLANO DE TRABALHO DO TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA Nº 696234/2018
 

1. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADORA

a) Unidade Descentralizadora e Responsável

Nome do órgão ou en�dade descentralizador(a): Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação - MCTI

Nome da autoridade competente: Vânia Gomes da Silva

Número do CPF: ***.983.596-**

Nome da Secretaria/Departamento/Unidade Responsável pelo acompanhamento da execução do objeto
do TED:  Assessoria Especial de Assuntos Internacionais

 

b)UG SIAFI

Número e Nome da Unidade Gestora -UG que descentralizará o crédito:  240305/00001 - Coordenação-
Geral de Transferências Voluntárias - CGTV/MCTI

Número e Nome da Unidade Gestora-UG Responsável pelo acompanhamento da execução do objeto do
TED: 240110/00001 -  Assessoria Especial de Assuntos Internacionais - ASSIN/MCTI

 

2. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADA

a) Unidade Descentralizada e Responsável

Nome do órgão ou en�dade descentralizada: Conselho Nacional de Desenvolvimento Cien�fico e
Tecnológico - CNPq

Nome da autoridade competente: Ricardo Magnus Osório Galvão

Número do CPF: ***.597.848-**

Nome da Secretaria/Departamento/Unidade Responsável pela execução do objeto do TED: Conselho
Nacional de Desenvolvimento Cien�fico e Tecnológico - CNPq

 

b) UG SIAFI

Número e Nome da Unidade Gestora -UG que receberá o crédito: 364102/36201 - Conselho Nacional
de Desenvolvimento Cien�fico e Tecnológico - CNPq

Número e Nome da Unidade Gestora-UG Responsável pela execução do objeto do TED: 364102/36201 -
Conselho Nacional de Desenvolvimento Cien�fico e Tecnológico - CNPq

 

3. OBJETO: 
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Museu na Floresta - uma cooperação internacional Brasil-Japão.

4. DESCRIÇÃO DAS AÇÕES E METAS A SEREM DESENVOLVIDAS NO ÂMBITO DO TED:

I. Es�mular a interação entre as comunidades cien�ficas de ambos os países, por meio da
realização de workshops, expedições cien�ficas às áreas de execução do Museu na Floresta e a�vidades
de transferência de conhecimentos e tecnologias sociais, dentre outros; II. Apoiar as ações de
revitalização de atributos do Bosque da Ciência, de modo a manter as a�vidades de intercâmbio,
transferência de conhecimento e divulgação dos resultados de pesquisa, conforme plano de a�vidades
do Projeto Museu na Floresta; III. Es�mular as ações de P,D&I conjuntas entre Brasil e Japão, por meio
do diálogo con�nuo com as agências de fomento de ambos os países na temá�ca do Museu na Floresta;
IV. Desenvolver mecanismos para es�mular a interação academia-comunidades tradicionaisescolas,
envolvendo a par�cipação de profissionais de ambos os países, para cumprir os obje�vos do Projeto
Museu na Floresta.

5. JUSTIFICATIVA E MOTIVAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DO TED:

O Japão tem um longo histórico de cooperação cien�fica com o Brasil, e mais
especificamente o Ins�tuto Nacional de Pesquisas da Amazônia, que vem sendo man�da há quase 20
anos. Inicialmente o foco da cooperação foi o manejo florestal e a ecologia florestal, projeto este que se
encerrou em 2012. À par�r disso, novos interesses de cooperação foram iden�ficados, focados na área
da conservação da biodiversidade, e um novo projeto, que busca introduzir um conceito diferenciado de
museu, foi produzido e vem sendo implementado desde 2014. O Projeto Museu na Floresta foi
concebido como uma rede de lugares e pessoas que trabalham juntas para promover a convivência
harmônica do homem com a natureza. Sua finalidade é a valorização e conservação da biodiversidade da
Amazônia, e para isso ele se propôs a u�lizar a mediação por tecnologias de ponta e prá�cas inovadoras
de turismo cien�fico, educação e pesquisa, para construir as bases para sua sustentabilidade. Este é um
projeto de cooperação internacional, que foi idealizado e vem sendo implementado através da parceria
com a Universidade de Quioto, e com apoio financeiro da Agencia de Cooperação Internacional do Japão
(JICA). Para que os obje�vos do projeto fossem alcançados, o governo japonês, já inves�u até o
momento R$5.538,82 (cinco milhões, quinhentos e trinta e oito reais e oitenta e dois centavos) em
compras de equipamentos, construção e renovação de infraestrutura, capacitação de jovens
profissionais e comunitários da região, reintrodução de espécies ameaçadas de ex�nção e pesquisa
aplicada com previsão de aportar em torno de um milhão e meio de reais até o final do projeto, em
Julho de 2019. Em contrapar�da, o governo brasileiro disponibiliza profissionais altamente qualificados,
estruturas pré-existentes como laboratórios, salas de reunião, equipamentos, estruturas de pesquisas e
extensão, manutenção de animais em ca�veiro, etc. Mas o aporte financeiro para possibilitar uma
par�cipação simétrica de pesquisadores e estudantes brasileiros no projeto, em campo, até o momento
ficou aquém do esperado, em parte devido às dificuldades de se obter o apoio financeiro pelos meios
convencionais de editais públicos, que no período de realização do projeto, ficaram significa�vamente
reduzidos em todo o país. Assim, a obtenção dos recursos aqui solicitados vai possibilitar a realização de
visitas técnicas e expedições cien�ficas às áreas de execução do projeto Museu na Floresta, ampliando
as pesquisas em colaboração, e a formação de estudantes de pós-graduação e do ensino básico, que
poderão usufruir da interação com os grupos de pesquisa japoneses e brasileiros atuando aqui

6. SUBDESCENTRALIZAÇÃO

A Unidade Descentralizadora autoriza a subdescentralização para outro órgão ou en�dade da
administração pública federal?

(   )Sim

( X  )Não

7. FORMAS POSSÍVEIS DE EXECUÇÃO DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS:

A forma de execução dos créditos orçamentários descentralizados poderá ser:
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( X  ) Direta, por meio da u�lização capacidade organizacional da Unidade Descentralizada.

(   ) Contratação de par�culares, observadas as normas para contratos da administração pública.

(   ) Descentralizada, por meio da celebração de convênios, acordos, ajustes ou outros instrumentos
congêneres, com entes federa�vos, en�dades privadas sem fins lucra�vos, organismos internacionais ou
fundações de apoio regidas pela Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994.

 

8. CUSTOS INDIRETOS (ART. 8, §2°)

A Unidade Descentralizadora autoriza a realização de despesas com custos operacionais necessários à
consecução do objeto do TED?

(   )Sim

( X  )Não

 

9. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

METAS ETAPA/FASE ESPECIFICAÇÃO UNIDADEDURAÇÃO/QTDINÍCIO TÉRMINO

Processo
Avaliativo
de fim de
Projeto.

Ajustes e
alinhamentos
das Atividades

Uma última atividade já
programada, mas com a
possibilidade de sua
realização
comprometida pela
grande seca que atinge o
Amazonas, e impede o
deslocamento pelo Rio
Cuieiras, poderá ser
realizada se for
concedido uma extensão
de prazo de 6 (seis)
meses, esperando com
isso passar o período
crítico, agravado por
este ser um ano El Nino.
Existem no momento 3
atividades e, andamento
que poderão se
beneficiar da
prorrogação:

1. O site do Museu na
Floresta ainda em
construção.

2. Duas publicações
sendo traduzidas para
línguas indígenas, além
de português, já em fase
de diagramação e
impressão.

03 60 01 de
novembro de
2023

31 de
janeiro
2024
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3. Um curso sobre as
base de recursos
naturais que sustentam a
bioeconomia, focado no
manejo de recursos
naturais para uma
bioeconomia
sustentável. O curso de
formação de jovens
empreendedores,
manejadores de
florestas, dentre outros
envolvidos com as
diferentes cadeias da
sociobioeconomia da
Amazônia.

Avaliação
Final

Número esperado de
participantes: 15-20
pessoas.

Coordenação: Felipe
Zanusso e Rita
Mesquita.

Realização: Projeto
Museu na Floresta

Objetivo: O curso
cogita capacitar os
participantes a analisar
reflexivamente as
cadeias produtivas da
região, compreendendo
a importância do
manejo sustentável dos
recursos naturais e os
limites envolvidos.

Serão apresentadas
informações sobre a
base dos recursos
naturais que sustentam a
sociobioeconomia da
Amazônia, a origem e
os limites desses
recursos, ressaltando
sua fragilidade e a
importância de uma
abordagem sustentável.
Os participantes
conhecerão cadeias
produtivas que integram
a bioeconomia regional,
e serão estimulados a
refletir sobre a sua
sustentabilidade. O

03 60 01 de
fevereiro de
2024

30 de
Janeiro de
2025
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curso ministrado
incluirá apresentações
teóricas e visitas
técnicas, compreensão
aprofundada da
Sociobioeconomia
Amazônica e
preparando os
participantes para atuar
conscientemente e
contribuir para a
sustentabilidade da
região.

PÚBLICO-ALVO O
Curso de
SocioBioeconomia da
Amazônia tem como
público-alvo
comunitários,
profissionais e
empreendedores
interessados em
compreender e engajar-
se de forma sustentável
com os recursos naturais
e a sociobioeconomia da
região.

Publico esperado:
empreendedores,
startups, pequenos
negócios, profissionais
do setor cosmético,
artesãos e comerciantes
de artesanatos, e
comunitários, e
profissionais do
turismo, agricultores
familiares, manejadores.

PROGRAMAÇÃO
TEMÁTICA
PRELIMINAR:

1. O que significa
manejar recursos e
como isso difere de
extrativismo

2. O que são serviços
ambientais e como o
uso de recursos pode
influenciar Polinização,
Proteção de recursos
hídricos, Sequestro de
carbono, Proteção
contra a erosão dos
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solos, Dispersão de
sementes

3. Dinâmica de
populações animais e
vegetais - como
proteger os mecanismos
de produção do recurso,
Defeso pesqueiro, Ciclo
de corte, Limites de
coleta, Fenologia e
ciclos de colheita

4. Diversidade e
abundância - porque o
manejo produtivo pode
levar ao
empobrecimento dos
sistemas produtivos, Lei
de Homma Agricultura
tradicional e revolução
verde

5. Domesticação de
espécies - a importância
da variação genética nas
populações 

6. Pressão sobre
recursos - capacidade,
suporte e técnicas de
controle

7. Monitoramento
Esforço sustentável de
coleta Capacidade
de visitação

 

 

10. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

MÊS/ANO VALOR
Abril/2020 R$ 100.000,00
  

11. PLANO DE APLICAÇÃO CONSOLIDADO - PAD

CÓDIGO DA NATUREZA DA DESPESA CUSTO INDIRETO VALOR PREVISTO

3.3.90.14 Não R$ 50.000,00
3.3.90.39 Não R$ 50.000,00

12. PROPOSIÇÃO
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(Assinado eletronicamente)
RICARDO MAGNUS OSÓRIO GALVÃO

Presidente do Conselho Nacional de Desenvolvimento Cien�fico e Tecnológico - CNPq

 

13. APROVAÇÃO

 
 (Assinado eletronicamente)  

VÂNIA GOMES DA SILVA
Chefe da Assessoria Especial de Assuntos Internacionais do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações

Subs�tuta
 

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Magnus Osório Galvão (E), Usuário Externo, em
18/04/2024, às 17:58 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Vânia Gomes da Silva, Chefe da Assessoria Especial de
Assuntos Internacionais subs�tuto, em 23/04/2024, às 16:51 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.mc�.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 11880446 e o código CRC 0876704E.

Referência: Processo nº 01250.064161/2018-80 SEI nº 11880446
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